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M0Ç^eo DE APLAUSO Ns üL/20?,5

MATÉRIA:

0 Vereador l,Vanderlan Queiroz Leite (Pedão), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e considerando o papel social do Poder Legislativo de reconhecer e valorizar
çÍdadãos que contribuem de forma significativa para o desenvolvimento local, apresenta à

apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Itamar de Oliveira Lima, ern
reconhecimento à sua trajetória de vida, dedicação ao trabalho e relevantes serviços prestados à

comunidade parnamirinense.

Da decisãa do plenário, dê-se conhecimento à

JU§TIFICATIVA:

Nascido em 01 de setembro de L959, o Sr. Itamar de Oliveira Lirna é amplamente
canhecido no município de Parnamirim - PE por sua notável atuação nâ marcação de poçss
artesianos, atividade que tem contribuído de forma direta para o desenvolvimento das
comunidades rurais e para a melhoria das condições de vida de ínúmeros moradores.

Com vasta experiência e reconhecida competência, Itamar tem prestado um serviço de
grande relevância social, auxitriando famílias e produtores rurais na busca por soluções de acessc
à água, um bem essencial à sobrevivência e ao progresso das comunidades.

Sua dedicação, aliada ao profundo conhecimento técnico e à disposição em servir, fazern
dele um cidadão digno do respeito e da admíração de todos.

Diante disso, a Câmara Municipal de Parnan'lirim manifesta, por meio desta Moção de
Aplauso, o seu sincero reconhecimento ao Sr. Itamar de Oliveira Lima, parabenizando-o pür sua
trajetória de tratlalho, compromisso e contribuição ao do município.
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